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LEI N.0 4.684, DE 24 DE JULHO DE 2007.

7

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no Valor de R$

. 2a.oco,oc.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.

Faço saber que a Câmara Municipal aprokou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 23.000,00 (vinte e três miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

13 Fundarte
20 Coordenadoria Administrativa
04 Administraçâo
122 Administraçâo Geral
0003 Supervisâo e Coordenaçâo Administrativa
2032 Manutençâo das Atividades Administrativas
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxflio-alimentaçâo

Al't. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0,
serviré de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n

.os
13.20.04.122.0003.2032.3.3.90.39.00.00.00.00-18, no valor de R$ 20.000,00 (vinte miI
reais) e 13.20.04.122.0003.2032.3.3.90,92.00.00.00.00-20, no valor de R$ 3.000,00 (três
miI reais).

Aft. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 24 de

julho de 2007.
' REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
t Data Supra.
'j

PERCIVAL SOUZ D L EIRA,
P efeit icipal.

ERENI MAC SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ger 1.
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